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Formulário de Autoavaliação 

Avaliação das M et as de Gestão de Águas no âmbit o do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO 

1) Identificação 

Entidade Estadual: I Institut o de Gestlo das Águs do RN (IGARN) 

Representante Legai:!Josivan Cardoso Moreno 

Conselho Estaduai: !Conselho Estadual de Recursos Hldricos do RN 

Representant e Legal:! Ivan Lopes Júnior 

~~==================~~==~--~=-=~ Oecretu Estaduai:IL2_3_.7_4S_·_20_1_3 _ _ _ _ _ _ _____ _ _ _ _ _ _ __, UF:~Conuato: I 116/ANA/2013 

Perfodo de Avaliação:~ 

Tipologia a 
2) Informações Gerais 

. ANA 

O presente formul~rio tem por objetivo permitir que as ent idades estaduais possam. reallrar o processo de aut oavaliaç3o das variáveis de gestão de águas em nível estadual, o que será 

subsidio para a certíficaçSo das metas estabelecidas no âmbito do Programa de Consolidaç.ão do Pacto Nadona) pela Gestlo das Águas • PROGESTÃO, observados os requisitos e as 

condições gerais do regulamento do Programa (Resoluç~o ANA 379, de 21 de março de 2013) e os níveis de exigência definidos no Aaexo IV dos respectivos contratos. 

Todas as planilhas, Incluindo as planilhas Inicial e resumo, após preenchidas, deverão ser impressas e assinadas pelo representante legal da entidade estadual. 

O formulário de autoavalíação devera ser submetido 11 aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função cO<respondente. Após aprovadas, todas 

as planilhas de avaliação (Pgs. 1 a 8) deverão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser assinada pelos representantes lega1s da Entidade Estadual e do Conselho Estadual de 

Recursos Hldricos ou, em sua ausência, pela entidade colegiada que exercer função correspondente. 

Após aprovaç~o pelo Conselho Estadual, o Formulário devidamente assinado d<ver.l ser encaminhado por correio :0 ANA no seguinte endereço: 

ANA ·Agência Nacional de Águas 

Setor Policiol Sul, Área S, Quadra 3. Blocos B, l e M 

CéP: 7061().200 , Brasílta ·DF 

3) Instruções para preenchimento 

O prcend•ímento das informações deverá ser realizado pela ent1dade respon~6vel pela implementação do Pacto aCima ldentificaaa, conforme des1gnado pelo Decret o Estaoual 

especifico que trat~ da adcs~o voluntária do estado ao Pacto. 

O formulário de autoavallação contem 10 planilhas, sendo 1 planilha destinada il ldentíflc.ação c instruções (Inicial), 8 planilhas reservadas à avaliação das varoáveis de ge.tio que 

dete<minam o alcance das metas estabelecidas (Pgs. 1 a 8), e 1 planilha que apresenta o resumo geral da avaliação realizada (Resumo). 

Nas plamlhas reservadas A avaliaç3o das vat~~veis do gestão (Pgs. 1 a 8), dever3o ser avaliadas, obrigatoriamente, todas as variá•,eis selecionadas para realização do processo de 

certificação, constantes do Anexo IV do Contrato PROGESTÃO. Para tanto,ínicialmente deverâ ser selecionado o nível correspondente A Situação da variável de gest~o no pcric.do 

avaliado e, em seguida, apresentadas. no campo próprio, iustificativas e outras informações para descriçao objetiva da variável em questão (máximo de 1000 caraCteres) 

A avaliação de variáveis n§o seiC!Cionadas é facultativa, e não terá e feitos pJra fins de detcrrninaç:lo do alcance das metas esta~lecidas no Contrato PROGfSTÀO. 



Formulário de Autoavaliação ~ANA 
Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas· PROGESTÃO 2017 

Variávell.l . Organização Institucional do Sistema de Gestão 

Autoavahaç!o: 

Tem uma área especilica da Administração Público para gest3o de recursos hldrico~ (ScCfetaria e Oraanlsmo Gestor), mas existem problemas de falta de articvlaç3o, incompatibilidades ou conflitos de 

competências com outrtlS ~reas (e)(. obras. gest3o amb1ent011). 

Justificat rvas/Esdarecimcntos/Oescriç3o da situaç3o da varioivel avaliada: 

A conduçllo da poUtica ostadual de recursos hklrlcos é reali~ada pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos RKu:ws Hldricos · SEMARH. O Instituto de Geu~o das Aauas do Rio Grando do Norto • 
IGARN .. vsncul~o a SEMARH é o óraJo f!Jte<utet. A execuçlo da política de meio a.mb1ente é realizada pelo Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (IOEMA) . que 1ambém é vin-culado 
a SEMARH. Ponanto n~o h4 conflitos no que diz respeito a gest~o dos recursos hldricos, visto que há uma orea especifica da Admlnistraç~o Pública dedicada à gcst~o dos recursos hídricos. 

Variávell.2. Organismo(s) Coordenador/Gestor 

Autoavaliaçlo: 

Os Orgoanlsmos Coordenador e Gestor exístem e s3o entidades d•ferentes, e uma delas ou ~mbas ainda não estão plenameMe estruturadas e opêrantcs. 

Justrficativas/Esdoarccimentos/ Descrlç3o da situaç§o da vari~vcl avaliadil: 

Durante o ano de 2017, o IGARN ampliou as aç6es relacionadu a gest:io dos recursos hídricos, incluindo fiscaliuçôe:s. monitoramenlo, outorgas de direito dt uso de á&ua t (egularlzaçJo de obras 
h1dricas. Otvtm ser de.stacados tamWm. os progr1mas IGARN lntine ranto e o Água Nossa, sendo o prime iro um vetor de incen1ívo e apolo à re.gularJz.açlo de usuãrios de ásua e o segundo dedicado 3 
divulgaç5o à sociedade d~ lt'!mas educacionais rei:~ elo nados aos recursos hhlricos. 

Variável1.3. Gestão de Processos 

Autoavaliaçlo 

O oreanismo aes1or dispõe de processos gerenct.:I IS c administrotivos com rlu.:o e procedimentos bem estabelecidos f normas, m~•\uaJs, rotinas operacionais) para execuçl:ode alsumas de suas atrtbUIÇÕts 
Institucionais. 

Just ificativ<Js/lselarecimcntos/Descriç.~o da situJç~o da variável avaliada: 

Em 2017 o IGAAN discutiu e elaborou termo de referência para c.ontratl.ç3o de sistema de inform~ç6e.s. que indt.:i a gest3o de proçessos. e buscou 31ternativu que gerassem o melhor c.usto/be~fic.io. 
Nesse sentido focam contactados órs3os vinculados a Universid3de F'ederal do Rio Grande do Norte, a UniveDidade f ederil de Campina Grande e ao tnst1tuto Federal de Ensino do Rio Grande do Nortl! 
Entretanto, em função dos valores orçados, foi neccuária uma reavaliilç3o dos itens necessários ao sistema c decidido que a c1laç.ão e implantaç·ão do mesmo devorá ocorrer df' rorma modular, de acordo 
com o oivtl de prioridade! desses itt'!n.s. 

Variável 1.4. Arcabouço legal 

Há um arcabouço completo, com polftiC3 estadu31 de recursos hldricos estabelecida por lei, bem como todos regulamcn1os e normativos comptementolrcs neGessárlos. 

Justiflcativu /Er.clarecimentos/Desctlç3o da silu\lç3o da variável avaliada: 

O Rio Grandt do Norte possui uma polhirca estadual estabeledcb por lei e os resuJamentos e normatiVOS complemenlares. necen~nos â Wnptementaçlo da politica. 



Formulário de Autoavaliação 

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas- PROGESTÃO 

Variávell .S. Conselho Estadual de Recursos Hfdricos 

Autoavat.a;3o: 

~ANA 

2017 

Existe Conselho constituído e t:atuante na gest:lo de ~guas (divers;u resoluções. moções c outras decisões tomadas} e func•oni!ndo em condiçõ~s i:ldcquadas (reuniões periódicas, comparecimento 
sati:sratôrios dos seus membros). 

Justifkatlvas/Esclarecimentos/Otscriç.ão da süuaç.io da variável avaliada: 

O Conselho Estadual dos Recur.sos Hidricos é composto por 26 membros, incluindo representantes da soc.ied:~de civil organfu da, do poder pUblico municipal, estadual e federal. comitês de b~ctas e 
usuários de ásua. Em 2017 foram rcall%adas duas reuniões ordinárias, sendo a primeira em 28 de março e a sesunda em 21 de de<embro. 

Variável 1.6. Comitês de Bacias e Organismos Colegiados 

Autoavaliaçao: 

Existem c.omnfs estaduais e/ou organi-smos colcsiados de recursos h'drkos em algum~s das bacias/âreôls criticas (âreas de m~10r complexidade p.ua i gestão. devido ao comprometimento hídrico. à 
extstênc.~ de conHitos pelo uso da jgua e/ou aos upectos de gesUo d~ Infraestrutura hidrica) 

Justificativ;~s/Esdarecimentos/Oesc.riç.3o da situJç~o da variável avallad01 : 

O Rio Grande do Norte possui tr~s comitês de baclos Instalados: Apo~I·Mossoró, Ceará-mírím c Pltimbu, instítuidos no período de 2004 a 2011. conformo os Decretos relacionados nesta justiflcatlva. Na 
bacia hldrostiflca Píranhu-Açu, hj um comrtê federal. Os Decretos de críaçlo dos Comitês s~o: Decreto n2 21.779 dc 07 de julho de 2010, que cnou o Comít~ da Bacia Ceoli·Mírlm; Detreto nt 17.789 de 
14 de setembro de 2004 q~ inStituiu o Com~é da sub-bacia hidfC8Iif~ do Rio Pitlmbu e o ~reto nt 21.881 de 1• dc setembro de 2010, alterado pelo Occretontl2.327 de 11 de agosto de 2011, que 
Instituiu o C8H Apodi Mossoró. Em 2017, durante a 381 reuni3o do CONERH, os conselheiros aprOYoram. por aclamação, a •mpliaçSo do comhé d• Sub-boeia do Pitimbu para o Comrtê da Bact3 
t-*Kirográfit.J dos Rios Pirangi e Pitírnbu, fnoorporando a Bada Difusa da F.aixa Litotinea Sul l6·:6. 

Variáve l 1.7. Agências de Água e Entidades Oelegatárias 

Autoavaliaç.:io· ~ 

Hã apo~o ao funcionaml'!nto dos «canismos colegiados~ das secre~ann executivas dos Comhfs de: Baoa Htdrocr.iftc.l instalados. realizado exdustvamente ~a Adminestrac;-Jo Púb:tea. 

Justificativ;)S/ Esclarecimentos/ Oescnçào da situaçJo da variável Jvdhólda: 

Dut"ilnte o ano de 2017 ~ SEMARH manteve o apolo p.Jn~ as secretl.'lrias executivas atrav~s da disponibillzac;3o de péssoal do seu quadro té<nico e e.spaço fiSico par41 as reuniões ord1n.iri.as e 
e.x-traordin~tbs dos comitês. O IGARN participou de vishas téc.nicas e emprN:ndeu fisc;,H):~ç6es. ~til atender dem•nd:n o-riundas dos. GOmitê:s. 

Va riáve l l .S. Comunicação Social e Difusão 

Autoaval•açJo: 

Existem õtl&umas ações de comunicação social e cMu:s3o de informaç6es em temas afetos à aest3o de recursos hklncos. mas falta base técn.ca profissional e/oo planej.lmento para essas ações 

Justirica\iv:u/Esclarecimentos/Oescriç.ão dJ situJçrlo da variável avaliada· 

O prosramoiGARN ITINERANTE,Inlclodo em 2016, rol mantido em 2017 e facilitou a reaularlz>ç3o de usuários de á&~ em vári.s re&íé!es do e<todo. Dentro do mesmo objetivo, e através do proarama 
Governança Inovadora, o IGARN foi Nnegra:do ~ Rede Sim_RN. A Redes11n Rio Grande do Norte é uma ferrame-nta que rua integr~çSo entre os dados udastrais da Rect1ta Federal do Srastl e os drvcrsos 

órg3os Estaduais e Municipais que participam do processo de abertura, alteração e baixa de empr~sas e as dlsponibiliza na ·rede mundial de computadores - Internet em t.~m ambiente integrado, 

interativo e de fácil acesso. (m março de 2017, foram realitadas atividades dedicadas ao Dia Mundial da Água. As ações ocorreram na [scota de Goveroo, no Centro Administrativo do Estado. O evento 

foi realrtodo pelo Governo do Estado do Rio Gra~de do Norte através do Secretario do Melo Ambiente e Recursos 11ldricos. Instituto do Gestão de Ájjuas do Estado do Rio Grande do Norte, CAERN c o 
Instituto de Oesenvolvimcnto Sustentável e Meio A1nblcnte, com a prcgramaç5o direcionada a um pUblico diverslneado. O IGARN manteve. em todo o ano de 2017, o sitc e :u 'redes sociais inst•tuc:ionais 
atuafizad3s t de forma iflterativa com os usuários de ~sua, e a stJa dlreçlo esteve presente na mfdla escrita e vlsu~l em diversos momentos para esdarec:er sobre as aspectos relacionados ~o uso rKionaJ 

da águ• • os ações adotadas pelo lnstitulo par.1 o cumprimento das atribuições do órslo. 



Formulário de Autoavaliação 

Avaliaçã o das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 
~ANA 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas- PROGESTÃO 2017 

Variável1.9. capacitação Setoria l 

Autoavaliaçao: 

Extste progr~ma de capacit~ç_lo em âmbito estadual poua temas a fetos ~ ge.stão de re<ursos hidrkos., ma$ não é um program.-. devidame nte fOtm~ado, realizado de modo continuo e bueado ern 
estudos de determinação de demandas (por exemplo, ONT). 

Justincativa.s/Esdarectmentos/Oescrição da situaç.3o da vari~vel avaliada: 

Em 2017, têcni<os da SEMARH e do IGARN tiveram a oportunidade de parti<ipar de capaCitação nas modalidades e.o e presencial sobre temas relacionados~ ~au•. A$ <apacluçoos snclulram cursos nas 
'reas ttknk .u e administrativas, que possibilitaram o aprimoramento e melhoria no desempenho das atividades das duas instituições . 

Variável l.lO. Articulação com Setores Usuários e Transversais 

Autoavahaç~o; 

u~ alguma aniculaç:lio do poder pUbltco com os setores usuários e transversais., mas resttita às atividades realizadas no :imbito do Conselho Estadual, dos comith e de outros organismos colegiados de 

recursos hídricos (associações da usuários, associações de açudes}; 

Justlfte.atívas/Esclareclmentos/Oescr;ção d• situaçSo da var~vtl avaliad.: 

O IGARN desenvolveu, ao lon.RO de 2017, uma relação d ireta com os usu~rlns de água, na perspectiva de regula rizá· los auavés dJ cmissâo de outorga de direito de uso de ógua e licenç.u de obra hídricJ. 
O programa IGARN lli~ERANTE é o principal condutor de sse processo, com o apoio de pfereituras munklpals. sindjca tos de trab"lh.adores rurajs, dentre outrJS instituições. O IGARN também tem atuado 
na mediação de conflitos pelo uso das ~gui.S nas áre as mais lmpactadas peli seca dos Urhnos anos, 01tra~s de reuniôts com uso~rios de água e comlth de baciu . 

Variável 2.1. Balanço Hídrico 

Aui03vahaçâo: 

Há um conhectmento adequ:~do da.s demand:~s e da~ djsponlbilidades hldric.as sob domlnio estaduJI (~Juas superfi:ia•s e subterr~"eas) em algum~s Areas, por me•o de estudos es~dficos ou planos de 
recursos hidrico\. 

JuS1tficativas/Esclarecimentos/De~crição da situaç.ão dJ varlével avaliada : 

Esta meta permaneceu inalterada e-m relaç~o ao pertodo <Jnterio.r. Há um balanço htdriGo disponivel no Plino E:sUd'u1l de Recursos Hidricos- PERH . elaborado em 1998. ~ estudos de bal1nços hidricos 
produzidos para u í g:uas subterril~as da reaiS o metropolnana d~ Nata\. para o litoral non~ e líto~l su~; e para0$ planos de bacia hidrcgráfQ do rio Maxaraneua~ e do rio Paranha$·Açu • 

• 

Variável 2.2. Divisão Hid rográfica 

Aul oavaliJç3o · 

H.! uma dNislo hidrográfKa re<:onhecida. conr.ável e forn1almente e.stabetecida (por l~i. per d~eto ou PQf" re.soluç~ do Conselho Estadual). 

Justlficat•vas/EscLateclme ntos/Oescrição da Situação d;t varlhel a'/Ciil:.a:da 

O Conse lho Estadual de Recursos Uidntos aprovou e m lO~G. através de rcsotução, a dMs!o hidtográfka do estado~ 



Formulário de Autoavaliação 

Avalíação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistem a Estadual 
~ANA 

Programa de Consolidação do Pact o Nacional pela Gestão das Águas- PROGESTÃO 2017 

Variável 2.3. Planejamento Estra tégico Institucional 

Autoavaliação: 

Há um planejamento cstratéSICO aprovado para orientar as açOes da AdminisMaçâo Pública {Secretafia e/ou Ore,anismo Gestor) n~ gou~o de recursos hídrjcos, mas atnda há necessidade de criar t/Oú 

aprimorar os instrumentos e condtçOes para $U3 efetiva implement::~ç3o (indicadores, metas, monitorJmemo, agendas prepositivas com os setores usuários e/ou transvcrsois). 

fustlricatJvas/Esclarecimcntos/OescfiçJo da situação da vatio1vel avaliada: 

Em 2017 o IGARN celebrou com o Governo do Estado do Rio Grande do Nonc um contrato de aestlo com vístas ao lortalecltl1ento da Govcmança Pública. O contrato Incluiu objetivos e iniciO Uvas 
estratégicas e uma agenda de melhorias com marco de realizaçJo a1l! 31 de dezembro de 2017. All!m d~~ contrato foram imp1ementad3s as ações eotklian.as e propostas estruturante$ constantes do 
plano de metas elabo<ado para o IGARN, comp<eendendo o perlodo de 2015·2019, que vis.lm a instltuclonar.za~o e operacionaQzaçao do órglo. O Plano de Meta> do IGARN es1~ em consson~ncia com o 
Plano de Metas da SEMARH. t importante ressaltar que essas me"s estJo contempladas também no PPA. elaborado em 2015. definida' por suas linhas de desenvotv.mento e com a dev1d~ ptev1s'lo 
orçamentária. ' 

Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos 

hlste Plano Es:tadual de Recursos Hidricos. aprovado pelo Conselho Estadual, mas ainda bá neces~ldade de atualizações .. revls6es e/ou nlo existem instrumentos ou condições para sua impfementa,5o 

Justtficatlvas/Esclarecímentos/Oescriçao da situação da varióvel ~vatlada: 

O Plano Es~adual de Recursos Hldrfcos - PERH foi elaborado em 1998. Em 2017, a SEMARH deu •caulmenlo ao processo lici .. lório p.1ra revls3o do Plano Estadual de Recursos Hidricos- PERH, in•ciado 
em 2016. O edital lei la~do em dezembro de 2017, sehdo composto por duas rases, as quais, em lunç3o dos praz<» legais que devem ser obedeoidos, n~o foram conclu:das até 31 de dezembro de 
2017. 

Variável 2.5. Planos de B~cias 

Auto.tvaf~: 

Alguns comités estaducus Jj aprovaram seus planos de batia. 

Justif•cativas/fsclarecimentos/Oescrlção da situação da variávtl llvall~da: 

Oa.s baéias hidrográficas e.staduei.s, apenas a do rio Maxaranauape possui planod~ bacia. A bacia hidrosr~flca do rio Piranhas.·Açu. de Ombito federal, também possui. 
Os comitês de bacia estaduais olaborar~o seus termos de rcfor6ncla para contrataç:Jo dos planos. de acordo com ;>S metas pat-tuadu nos c~ntratos do programa Proc.omith . 

Variável 2.6. Enquad ramento 

AutoavaHação: 

Justífica tivas/Estlarecimentos/Oescrlç.ão da s.ituaç.ão da variável avaliada : 

Nlo lol comemplada oon>o melo do PROGESTÃO para o Rio ,Grande do Norte. 



Formulário ~e Autoavaliação 

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 
. ANA 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas· PROGESTÃO 2017 

Variável2.7. Estudos Especiais de Gestão 

Autoavaliação: 

Existem estudos especiais para' algun.s temas de irHeresse da gestão em nivel estaduaf, e esses estudos estão atualizados e sâo suficientes Para orientar as ações de gest~o nos aspectos po r ele 
abordados. 

Justifica tivas/EscJarec•mentos/Oescriç.lo da situação da variável avaliada: 

O estudo sobre a capac.idade de suporte de reservatórios parJ sustentabilidade da piscicultura em tal'lque rede, conttata~o pelo IGARN, t om recursos do IOEMA, e executado pela FUNPEC(UFRN) não 

pode ser realizado em dois reservatórios, previstos inicialmente, em função da estiagem. Resultadas preliminares foram apresentados pelo coordenador do estudo, porém a t apatidade de suporte 

propriamente dita será descrita no r elatório final. O IGARN também apok~u pesquisas em áreas como hidrologia, h idroge9logia, ges tão ambiental, dentre outras, cujos resultados devem ser apresentados 

em congresso·cicntfnco durante o mês de abril de 2018. 

Variável 2.8. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 

Autoavafiação: 

Existem sistemas e/ou modelos de suporte à decisão operacioftais em .7unbito estadual, mas sua utilização é ainda relativamente limitada. 

Justificativas/EsclarecimeJ1tos/Oeserição da situação da variável avaliada: 

Em 2017, para o monitoramento quantitativo executado pelo IGARN, permaneceu serido utilizado o mesmo modelo de simulação de esvaziamento de reservatórios para o suporte à gestão desses 

manandais usado em ano.s. anteriores . . 

Variável 3.1. Base Cartográfica 

Autoavaliaçâo: 

Existe uma área especifica própr ia, respOJ\sável pelo processametlto de dados gcoaefcrenciados e c.apaz de realizar dJ\àlise do contexto geográfico par.l gest~o de retucsos hídricos, a qual dispõe de uma 
base digital em formato vetorial para a gestão de recursos h!dricos, proveniente da vetorização da cartografia sistamática (escalas de 1:1.000.000 até 1:25.000} produzida pelo IBGE ou OSG. 

Justificativas/ Esclaree-imentos/Descrição da situação da variável avaliada: 

O IGARN em 2017 fez uso de bas4! dígitall: l OMOO em rormato vetorial c matrlc.f31. Oevc .se-r ressaltado que há um n.~·corte da área do litoral com escala de 1:2000 até 1:20.000, elaborado em 2007. 

Variável 3.2. Cadastros de Usuários e Infraestrutura 

Autoavaliação: 

E-xiste cadastro de usuãrios (< 20%do unwerso de usuários cadastrados}, mas nâo existe cadastro de infraestrutura h:d,ica. 

JustificativJs/ Esclarecimentos/OêSC.rição da Sttuação da v ariável avaliada: 

Em 2017, té<nicos do.fGARN partl<lparam da Oficina de Capacitação do Proçestlo sobre o novo sistema. REGI.A . adotado pela ANA. A partir de 6/U/2017, o novo siStema REGI.A foi usado para pedidos 

de outorga para uso de jguas da União, e de águas subterrâneas e superficiais do estado do Rio Gtande do Norte. Desse modo, se uma pessoa tísica ou juridi(a pretende usar águas de domínio estadual, 

deve solicitar sua outorga junto ao órgão gestor de recursos hídrjcos, n:io sendo mais obrigatório o registro do ~mpr~endimento1 pêlo usuário, no sistema CNARH. Após"emissão de outorga pelo órgão 

eStadual, o registro será Incorporado ao CNARH pelo próprio órgão gestor.O novo sistema tem sido elogiado pelos usuários devido a faci.lidade de interaç.ão. O Estado utiliza o CNARH apenas para o 

cadastro de usuários e como base de dados onlíne. Em 2017, o IGARN eniitiu 553 cutorgas e 1856 dispen~as de outorgas. Quanto a infraestrutura hídrica a SEMARU possui o cadastro das adutofas e do 

Canal do Pataxó. Há um cadastro de reservatórios realizado por empresa contratada pela ANA, que foi repassado ao IGARN, ao qual foram acrescidas 249 barragens cadastradas em 2017. 
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Variável 3.3. Monitoramento Hidrometeorológlco 

Autoaval,açao: 

~ANA 

2017 

Existem redes pluviométricas-e fluviométricJs operad;as em ~mbito estadual, próprias ou mistas, bem como um pl.:~ncjamento para impl .. ntaç.Jo, ampn~çlo e moderni2&Jçào dessas fedes, mas a cobertuta 
i inferior a 3~ da rede planeíada. 

Justifativas/ Esdarec.imentos/Oesc.riç.io da situaçlo da variável avaliada: 

O monitoramento das p<edpitaçõe• foi realizado pela EMPARN, através de uma rede composta por 177 pluvi6metros dlstriboldos em praticamente todos os munkiplos do Rio Grande do Norte. A rede de 
monitoramento de nlvel de reservatório, ln>talada em 201$ pe.lo PSP, nos 46 reservatórios mon"orados pelo IGARN foioJl<!rada Jl<!lo IGARN em 2017. TomWm em 2017, a ANA instalou reguas paro leitura 
do nível t m 595 pontos, cuja aferição foi realizada pelo IGARN. -

Variável 3.4. Monitoramento de Qualidade de Água 

Autoovaliaç.So 

Exrue uma rede de qu-alidade de água ma ntida em t mbito estadual com objetivo de avai açlo de ten~nc..a. com pelo menos 30% dos pontos Pft'VJstos na Rede Nadona1 de Quai dade de Águas em 
operaçl o conforme diretrizes e procedimentos ~stabeiKidos pelo Programa Nacional de Avaliaçlo da Quolodade de Águas (PNQA) e os dados gerados d.sponibRizodos oo SNtRH. 

Jushncativu/Esdarec.imentos/ Descriç.ão da situaç~o da varijvel avaliada : 

Cm 2017, o IGARN executou o monitoramento trimestral de 63 pontos de água superficial, cumprindo, portanto, as metas estabelecidas no contrato QUAliÁGUA(ANA·IGARN). Os dados gerados foram 
enviados à ANA em meio digital. Para o cumprimento de metas, a equipe do monitoramento do IGARN e técnicos da EMPARN foram capacitados através de cursos c ensaios de proficiência 
lnterl• boratorlol. 

Variável 3.5. Sist ema de Informações 

Autoavaliiaç$o: 

E,xlstem Informações sobre rec:1.1rsos hidntos organizadas e sisttmatizada:s em banco~ de detdo~. bem como ferramenta! cocnputactonal Ql•e permcta ac.eni·las e anil lis.i ~l;u ecn seu consunlo dr ronna a 
permitir sua utilização nos processos administrativos. aerenciais e de regulaç~o do uso da água. 

Just,flcotiv4)s/Esclareclmentos/ Descriç.ão dJ situoç3o da vorlévol avaliada: 

Em 2017 o IGARN di.stutiu e elaborou termo de rcf~u-'ncla para contratação de sistema de inrormJç~es, que Inclui a gestão de processos. e buscou O» ltern<~tlvas que gerassem o melhor custo/beneficio. 
Nesse sentido r oram contactados órgãos vinculados ., Unlversld3de fed~rat do Rlo Grande do None. a Universidade Ftderal dt Campina Grande é ao lnJtltuto Fede( \'I I de Ensino do Rio Grande do Norte. 
Entret3nto, em funç:io dos valores orçados, foi necess~rla Yma reavaliação dos itens necessários ao sistema e dtddldo que a criação e implantaç.:io do mesmo dever ti ocorrer de forma modular. de acordo 
com o nlvel de prioridade de5se.s itens. 

Variável 3.6. Pesquisa, Desenvolviment o e lnovaçao 

Autoavaliaç:lo: 

blstom algumas ações financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estaduJI de gerenciamento de recursos hidricos, voltadas à pesquisa cicntifica e ao desenvolvimento tecnolôgico de stu 
int~resse, mas euas são não fazem parte de um plano ou programa metis amplo e estruturado. 

Justifkatívas/Esclarecimentos/OescriçJo da situaçlo d.a vartivtl avaliada: 

O IGAAN deu segu1mento ao estudo de capacidade de sYporte de reservatôtios com vi.stds a piscku'tura em tanque rede. Afém desst estudo. boJsístas da FAPERN de1envolveram .u atividades. previ:Sla1 
PiJr.l o ano de 2017. inerentes ao pbJlO de trabalho das suas respectivas pe5quis.u. As pesquisas abrasem as áreas técnica e admin.strativa. sempre obieuvando a melhoria da gestão. 
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Variável 4 .1. Outorga de direito de uso 

Auto~val 1açlo: 

HA em1ss:lo de outorga de diteho de rec-ursos hidrkos p3ra capuçao de água, bem como para lançamento de e fluentes, tendo sido outorgados até 15" do universo de usuários 

Jusufativas/Esdarecimentos/Oesc~o da ~tuaç3o da variável avaliada: 

O IGARN emklu em 2017, SS3 outorgas de dlrerto de recur>os hldricos para uptação d~ ãguo superfot~al e subternnea e 1856 dispensas de outorgas. 

Variável 4.2. Fiscalização 

AutQfvaiiOç3o 

2017 

Hi r.scahzaçlo dos. usuários outorgados atceladas ao processo de regularização do uso da ~gua (u.dastramento. outorga). mas. não há estrutura espec.irtu ~r a des.tnvohnmento das ações de fiKala açJo. 

Ju~tifte"ivas/Esclarecimentos/Oescrição da situaç3o da var•~vel avahada: 

Durnnte o ano de 2017, o setor de fiscalizaç~o do IGARN realizou 618 fiscalizações, emitiu 593 autos de lnfraç~o. participou de ações de nsealizaç5o sistemática desenvolvidas pela ANA~ acompanhou a 
limpeza de trechos do rio Piranhas'- Açu. Do total de fiscalizaçees realizadas, lS foram fruto do termo de parceria Institucional celebrado com a CAERN e 50 foram oriundas da sociedade. Desse modo, das 
lS denu?clas Durante o ano de 2017, o IGARN realizou G!S iiscaliz.çõ'es, emitiu 593 autos de inlraç!o. Participou tombc!m de açl5es de fiscalizaçfto sistemática desenvolvidas pela ANA c acompanhou a 
limpeza de trechos do rio Piranhas· Açu. Do total d~ rlsealizaçees realiLadas, 15 foram fruto do termo de parceria Institucional celebrado com a CAERN (denúncia qualificada) e 50 foram oriundas de 
denúnclõ~$ feitas pela socicdad~. Também realizou vl$torlas em trechos de rios ou rcscrvJtórios em atendimento 'demandas do próprio IGARN ou demandou externas. O IGARN encaminhou à ANA nove 
denúncias qualificadas. 

V~riâvel 4.3. Co brança 

Autoavallaçlo: 

Justificõ:~uvas/E.sctareclmentos/Oescrlção da .s ituaçJo da v:.riávcl avaliada: 

N!o foi contemplada como meta do PROGESTÃO para o Rio Grande do Norte. 

. 
V~riável 4.4. Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão 

AutoovaliaçSo· 

O sistema cnadual de recursos hidrieos dispõe de fontes próprlils de JrrecJdação (ex.: cobc.ti\Ça pelo uso da água, cobranç.a por serv1ços de âgua brutõl. muho~. taxas. t::!molunH~ntos. etc.). nH•ll e)!(l 
arrec.:adaçJo representa menos de 20% dos recuf$OS f.nancelros necessários para garantir a sua sustcnt<~billd\ldC nnance.ra. 

lustlfic.nivJs/Esclarec.imentos/Oescriç.ã:o da situaç.3o da variável avaliada: 

Com a san-c:lo dJ Lei nt 569/2016, a$ infrações podem ser penalizadas com a apf~ação de multas. T.:lmbém estj tramitando a proposta de legtslaçJo e.speclfic:a para cobr.lnça de emolumentos para os 
dlver>OS tipos de autorilaçlies emitidas pelo IGARN. Faz·$e necessária a 1m plantação da cobtança, embora essa varotvel não tenha sido contemplada dentre u metas do ProgestJo ~ época da avar .. çJo da 
upoloc.a r10 quol o tGARN foi enquadrado, em funç3o da aus~nda delnstrum~ntos qU<! regulamentam a cobrança pelo uso dos recurws hidricos c • oper>clonalo.raç3o do FUNERH. 
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Variável 4.5. Infraestrutura Hídrica 

Autoavaliaç3o: 

A ãrea de recursos hídricos tem ~1~vel panicipaç3o e influênc1a na cestlo de infraeltrUlura hídrica (plane,amtnto de obras, administtaç-Jo, manutenção. operaçJo), l\lo restritcl apenas aos upeaos 
regulatórios bhkos (autorizações, outorcas, etc.), sendo re:sponshtl ptla definição de normu aerais, manoais, modos operacionais, modek»s. de e~tecuçlo de obru. 

Justificativas/Esc lttrccimcnlos/Descriç~o da sltuaçao da variável avJIIada: 

A SEMARH é respondvel pela e labor01çJo c e"ecuçJio de projetos de ínrraestrutura hidricil, incluindo a recuperaç'o de r~scrvatórios . O IGARN to responsável pf!la emiss3o de outorga, licença de obra 
hidráulica e op(!f.:IÇ'o de reservatórios. 

Variável 4.6. Gest~o e Controle de Eventos Críticos 

Autoavallaç3o. 

Hâ infraesuutura c procedimentos in $- tltufdos piHJ monitoramento de eventos criticas, mas ainda não há planejamento e execução de .:.çõcs de ccmtrole e mitig.:.ção dos efenos de eventos hidtológtCOS 

extremos. 

JustífK.atiYas/Est"recimentos/Oe:scriç~o di s.ttuaçJo da variável ~va~l~a: 

O monitoramento de eventos críticos é re~lindo peta Sala de Sltl.l~ç.Jo, Instalada pela ANA na sede da SEMARH, i través do acompanhamento do desempenho e operaçlo das plataformas de coleta de 

dados e emissllo de boletins diários. Durante O ano de 2017 foram emitidos 237 boletins c, para minimizaras efeitos da longa estiagem, foi dJdO o sesuimento, atravós dO IGARN. SEMARH c Secretaria da 
Agricultura e Pesca · SAPE, nas o~rações para lmplementaçao do Plano Emergencial de Seguronça Hfdrloa, sob a coordeqoç~o do Gabine1e Civil do aovemo do estado, no amblto da Defesa Civil. 

Variável 4.7. Fundo Estadual de Recursos Hfdricos 

Autoa"·atiaç~o · 

Eiiste fundo h ta dual de Recurs01 Hídt~to pte-visto em lei~ j.i devidamente regulamentado e operando regularmente. mas a aplica~o dos seus recursos ainda nJo esc4 devidamente arhculad.a com os 
demais processos e tnstrumentos de gest)o SOb responsabilêdadc do S.IS.tema estadual de returs.os híd ritos. 

Justificativas/Esc:laroclmentos/Dc.scriçâo do situação da varíável avaliada: 

O Decreto nt 13.836, de 11 de março de 1998 resulamenta o Fundo Estodual de RecurSO$ Hldrlcos, criado pela lei 6.908 de 01 de julho de 1996 Entretanto, com o adven!O do novo arcabouço lesai, en> 
03 d~ janeiro de 2013. é necess.ãrfo um novo decreto de regulamentaçlo do FUNERH. 

Variável 4.8. Programas lndutores 

Autoavaliaç3o: 

Justtfatrvas/üc:brecimentos/Oesuiç3o da s•tuaçao da v.1nável a~llada. 

Não foi c.ontempl3da como meta do PROGESTAO para o Rio Grande do Nonc. 
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META 11.2 - Variáveis 

Legais, Institucionais e 

de Articulação Social 

META II.3- Variáveis 

de Planejamento 

META 11.4 - Variáveis 

de Informação e 

Suporte 

META 11.5 - Variáveis 

Operacionais 

Quadro-Resumo 

Variáv~is 

1.1) Organização Institucional do Modelo de Gestão 

1.2) Organismo(s) Coordenador/Gestor 

1.3) Gestão de Processos 

L4) Arcabouço Legal 

1.5) Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

L6} Comitês de Bacias e Organismos Colegiados 

1.7) Agências de Água e Entidades Delegatárias 

L8) Comunicação Social e Difusão 

1.9} Capacitação Setorial 

1.10) Articulação com Setores Usuários e Transversais 

• ..i..;; 

Variáveis ' 

2. 1) Balanço Hídrico 

2.2) Divisão Hidrográfica 

2.3) Planej amento Estratégico Inst itucional 

2.4) Plano Estadual de Recursos Hídricos 

2. 5! Planos de Bacias 

2.6} Enquadramento 

2.7} Estudos Especiais de Gestão 

2. .8} Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 

3.1) Base Cartográf ica 

3.2) Cadastros de Usuários e Infraestrutura 

3.3) Monitoramento Hidrometeorológico 

3.4) Monitoramento de Qualidade de Água 

3.5) Sistema de Informações 

3.6) Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

4 .1) Outorga de direito de uso 

4 .2.) Fisca lização 

4.3) Cobrança 

4.4) Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão 

4.5) Infraestrutura Hídrica 

4 .6) Gestão e Controle de Eventos Críticos 

4.7) Fundo Estadual de Re~w=rl!rãri· 

4 .8) Progra 

Nível Alcan'çado 

(Autoavalíação) 

4 

4 

2 

4 

4 

2 

2 

2 

Nível AlcanÇadp 

(Autçavalíação) 

3 

2 

3 

3 

Nível Alcançado 

JAutoav.allação) 

Nfvel Alcançado 

(Au(oavaliaçãp) 

3 

2 

3 

4 

UREF! 

. ANA 

2017 ,'' 


